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JUS T I F I C A T I V A 
 
 

A Cidade de São Paulo possui mais de 1.000.000 (Um Milhão) de pessoas desempregadas. 
A situação está muito difícil para todos, e principalmente para aqueles que não tem uma 
ocupação. Segundo a Fundação SEADE, um desempregado leva em média mais de 8 (oito) 
meses para achar um posto de trabalho na capital. Vale ressaltar que esta média vem-se 
ampliando em virtude das perspectivas negativas para a economia brasileira em virtude da 
eleição presidencial. A questão do desemprego na cidade é periclitante, e tem-se agravado 
em virtude dos efeitos nocivos da política de juros altos praticados pelo Banco Central 
Brasileiro e pelas novas exigências do mundo do trabalho. 
 
É sabido que a questão do desemprego não é um problema tipicamente brasileiro, mas é, 
também, uma moléstia que atinge vários países desenvolvidos e subdesenvolvidos. Mesmo 
paises com uma rede de proteção social mais consistente que a nossa, não conseguem 
atenuar o sofrimento das pessoas. 
 
Como Vereador tenho recebido muitas reclamações por parte da população de que os 
governos em geral pouco fazem para combater o desemprego. De acordo com a Fundação 
Seade e Dieese, muitos trabalhadores desistem de tentar uma recolocação no mercado, pois 
na maioria dos casos o trabalhador sequer tem dinheiro para a condução. 
 
Na situação atual os Concursos Públicos tornaram-se uma importante alternativa para 
muitos que não conseguiram uma colocação na iniciativa privada. Porém a grande maioria 
dos cidadãos que gostaria de participar de um concurso público não consegue passar pelo 
impedimento da taxa de inscrição praticada pelos órgãos públicos. Existe concurso que em 
alguns casos chegam a cobrar do participante até R$ 90,00 (noventa reais). Outra 
consideração importante a ser ressaltada é que de acordo com a opinião da sociedade, 
muito dos concursos públicos realizados no país são imbuídos do intuito de se arrecadar a 
taxa de inscrição e nada mais. 
 
Portanto, levando em conta estas considerações é que apresento este projeto de lei como 
forma de contribuir para ampliar os horizontes daqueles que em muitos casos perderam as 
esperanças em uma possível recolocação no mercado de trabalho. Pelo qual peço aos meus 
nobres pares desta edilidade pela aprovação. 
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